
2396  Diário da República, 1.ª série — N.º 140 — 22 de julho de 2016 

Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se 
ainda que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados 
junto dos Representantes das Regiões Autónomas da Ma-
deira e dos Açores poderão subdelegar nos Procuradores 
da República Coordenadores das Procuradorias da Re-
pública sediadas nessas Regiões Autónomas as referidas 
competências.

Secretaria -Geral, 30 de junho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 84/2016
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção datada de 26 de junho de 2015, o Conselho Federal 
Suíço comunicou ter o Reino da Bélgica, depositado a 
12 de maio de 2015, o seu instrumento de ratificação ao 
Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de 12 
de agosto de 1949 Relativo à Adoção de Um Emblema 
Distintivo Adicional (Protocolo III) adotado em Genebra, 
em 8 de dezembro de 2005, referente à Convenção de 
Genebra de 12 de agosto de 1949 para a Proteção das 
Vítimas da Guerra.

Tradução

Nos termos do n.º 2 do artigo 11.º, o Protocolo III 
entrará em vigor para o Reino da Bélgica seis meses 
após o depósito do instrumento, ou seja, a 12 de no-
vembro de 2015.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Protocolo, 
que foi aprovado para ratificação pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 14/2014 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 12/2014, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 33, de 17 
de fevereiro de 2014.

Posteriormente foi retificado pela Declaração de Re-
tificação n.º 10 -A/2014 e Declaração de Retificação 
n.º 10 -B/2014 respetivamente, ambas publicadas no Diá rio 
da República, 1.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro de 2014.

Secretaria -Geral, 15 de julho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 85/2016
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 2 de dezembro de 2014, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas na sua qualidade de depositário notificou 
ter a República Italiana formulado uma declaração a 25 de 
novembro de 2014, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do 
Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, pela qual 
reconhece a jurisdição obrigatória daquele Tribunal.

Tradução

De acordo com o n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça, as traduções inglesa e 
francesa da declaração seguem em anexo.

Tradução

(Original: Italiano)

“Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 
Internacional

Declaração ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto
do Tribunal Internacional de Justiça

1 — De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto 
do Tribunal, o Governo de Itália declara que, até à noti-
ficação da denúncia da aceitação e com efeitos a contar 
da data de tal notificação, reconhece como obrigatória 
ipso facto e sem acordo especial, em relação a qualquer 
outro Estado que aceite a mesma obrigação, a jurisdição 
do Tribunal Internacional de Justiça em todos os litígios 
que ocorram após a presente declaração e tenham por 
objeto situações ou factos que ocorram após a data dessa 
declaração, com a exceção de:

i) Qualquer litígio [em relação ao qual] as Partes 
tenham acordado recorrer exclusivamente a outro meio 
de resolução pacífica;

ii) Qualquer litígio em relação ao qual a outra Parte, 
ou qualquer outra Parte nele envolvida, tenham reco-
nhecido como obrigatória a jurisdição do Tribunal In-
ternacional de Justiça apenas no que diz respeito a esse 
mesmo litígio ou para efeitos do mesmo; ou quando 
qualquer outra Parte envolvida no litígio tenha deposi-
tado ou ratificado a aceitação da jurisdição obrigatória 
do Tribunal com uma antecedência mínima de doze me-
ses antes da apresentação do litígio em tribunal.

2 — O Governo de Itália também se reserva o direito 
de completar, alterar ou retirar, em qualquer altura e 
mediante notificação dirigida ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas, a presente declaração, a qual produz 
efeitos a contar da data dessa notificação; qualquer uma 
das reservas acima formuladas ou qualquer outra que 
possa vir a ser feita posteriormente.

(Assinado) Federica Mogherini”

A República Portuguesa é desde 14 de dezembro de 
1955, Parte no Estatuto do Tribunal Internacional de Jus-
tiça, que se encontra publicado juntamente com o texto 
da Carta das Nações Unidas no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 117, de 22 de maio de 1991.

Informações complementares sobre o Tribunal Interna-
cional de Justiça poderão ser obtidas no seguinte endereço 
eletrónico: www.icj -cij.org.

Secretaria -Geral, 15 de julho de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 202/2016
de 22 de julho

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 


